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f!JJ� da 8dfflncia /YJalneáka tk �·au 
Estado de São Paulo 

LEI NQ 301, DE 22 DE MARCO DE 1993. 

Determina o valor da Unidade 
Para os se1·vicos de táxis 
Providiências. 

Taximétrica-U 
e dá outras 

JOSÉ SIDNEY TROHBINI. Prefeito Municipal da 
Estância Balneá1·ia de Ca1·aquatatuba, usando 
das atribLtic5es que l�1e são conferidas Po1· 
Lei. Faz saber sabei· qLie a Câma1·a .MuniciPal 
aprovou e eu PromL1lqo a seQLtinte Lei: 

Art.io.- Fica deter1ni11a(j() o valor de CR$14.250.00((quato1·ze­
mil duzentos e cinquenta cruzeiros )o valor· da 
Unidade Taximétrica -UT. 1 

Art.2o.- Havendo alte1·a�ão nos Pi-ecos dos combustíveis 
qasolina e/ou ilcool - os Pe1·missia�á1-íos Passa­

i-ão a trabalhar com bandeira ''2'', cité CILte noYa 
tarifa seja autorizada. 

Art.3o.- O Permission�rio deve1·á. ob1·iqatoriamente. afixar 
u1na tabela no vidro late1·al esquerdo do veicul<), 
Para consLtlta dos L1suirios. 

Art. 4a. - Esta Lei ent1·a1·á em viqoi· na data de SLta Publica­
cão. revoqadas as disPosicões em contriria. 
Caraquatatuba. 2 de 1993. 
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El i Hacedo 
SLtPervisor Leqislativo 


